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Período de Natal e Ano Novo 
 
 
 

A Direção da Confederação reunida a 20 de dezembro de 2021 
decidiu, em termos de trabalho para este período, o seguinte: 
 
Serviços encerrados para férias nos dias 27, 28, 29 e 30; 
 
 
De 2 a 9 de janeiro de 2022 os serviços funcionarão em regime de 
Teletrabalho por telefone ou email; 
 
Retomaremos a normalidade a partir de 10 de janeiro 2022; 
 

Esta informação é valida para todos os Órgãos Sociais, Estruturas, 
Gabinetes, Assessores, funcionários (as), filiadas e outros. 
 

Lisboa, 21 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
O Gabinete de Comunicação 


